
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 3.732, DE 1° DE JUNHO DE 2005. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIOS 
COM COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE 
BENTO GONÇALVES. 

ALCINDO GABRIELLI, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° - É o Município de Bento Gonçalves autorizado 
a firmar Convênios com as Cooperativas Habitacionais de Bento Gonçalves abaixo 
nominadas, repassando nos meses de maio a dezembro de 2005 os valores 
mensais abaixo discriminados, para parceria nas despesas com Projetos 
Habitacionais, conforme minutas anexas e parte integrante desta lei: 

- Cooperativa 
- Cooperativa 
- Cooperativa 

Habitacional 
Habitacional 
Habitacional 

Serrana Ltda 	  
União da Serra Ltda 	  
Novo Horizonte Ltda 	  

R$ 1.292,50 
R$ 	812,50 
R$ 	591,25 

- Cooperativa Habitacional Encanto da Serra Ltda 	  R$ 1.390,00 
- Cooperativa Habitacional Sonho Meu Ltda 	  R$ 1.120,00 
- 	Cooperativa Habitacional Shalon Ltda 	  R$ 1.680,00 
- Cooperativa Habitacional Vale dos Sonhos Ltda 	  R$ 1.063,75 
- Cooperativa Habitacional Aconchego Ltda 	  R$ 1.512,50 
- Cooperativa Habitacional Jardim Primavera Ltda 	  R$ 	450,00 
- Cooperativa Habitacional Morada do Sonho Ltda 	  R$ 	450,00 
- Cooperativa Habitacional Nova Canaã Ltda 	  R$ 	450,00 
- Cooperativa Habitacional Casa Nostra Ltda 	  R$ 	168,75 
- Cooperativa Habitacional Nova Esperança Ltda 	  R$ 	450,00 
- Cooperativa Habitacional Tiradentes Ltda 	  R$ 	450,00 

§ 1° - Os valores serão repassados pelo Município às 
Cooperativas, mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada mês. 

§ 2° - As entidades deverão prestar contas dos 
recursos recebidos na Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 
10(dez) do mês subseqüente ao recebimento dos recursos, sendo que a liberação 
das parcelas fica vinculada à prestação de contas da parcela anterior e, para a 
última parcela, o prazo para prestação de contas é até 20 de dezembro de 2005 
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Art. 2° - Em contrapartida as cooperativas conveniadas 
proporcionarão habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem 
como participarão de projetos habitacionais de interesse do Município. 

Art. 3°- As despesas decorrentes desta lei correrão à 
conta de recursos do orçamento vigente na seguinte unidade orçamentária: 
13.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 
1301.0824400132.119 - Auxílios a Distribuir 
3.3.50.43.00000000 — Subvenções Sociais — 313 

Art. 4° - O repasse do valor somente poderá ser 
concedido mediante a anexação da Certidão Negativa de Débito das cooperativas 
com o Sistema de Seguridade Social. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação e seus efeitos retroagem a contar de 1° de maio de 2005. 

GABINETE DO PR TI'? MUNICIPAL E BENTO 
GONÇALVES, ao primeiro dia do mês de junh • de dois mil e cinco 

Registre-se e Publique-se 

Patrícia Brun rizzolo 
Procuradora-Geral do Município 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL SERRANA LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal ALCINDO GABRIELLI, doravante denominado CONVENENTE e 
a COOPERATIVA HABITACIONAL SERRANA LTDA, com sede nesta cidade, 
inscrita no CNPJ sob o n° 00.528.112/0001-10, representada por sua Presidente 
DENICE JUSTINA MARIA MINUSCULI DE SOUZA, doravante denominada 
CONVENIADA, com fundamento na Lei Municipal n°  , de  , celebram o 
presente convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 1.292,50 (um mil, duzentos e noventa e 
dois reais e cinqüenta centavos) mensais, nos meses de maio a dezembro de 2005, 
para parceria nas despesas com Projetos Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do CONVENENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago, 
mensalmente, até o* dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta corrente n° 003.2320-5, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará de 1° de maio de 2005 até 31 
de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos recursos 
recebidos na Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do 
mês subseqüente ao recebimento dos recursos, sendo que a liberação das parcelas 
fica vinculada à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o 
prazo para prestação de contas é até 20 de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ALCINDO GABRIELLI 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL SERRANA LTDA 
Denice Justina Maria Minusculi de Souza 

Testemunhas: 

Processo n° 3502, de 03.05.2005. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL UNIÃO DA SERRA LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal ALCINDO GABRIELLI, doravante denominado CONVENENTE e 
a COOPERATIVA HABITACIONAL UNIÃO DA SERRA LTDA, com sede nesta 
cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 00.912.294/0001-28, representada por seu 
Presidente LAURINO BORDIGNON, doravante denominada CONVENIADA, com 
fundamento na Lei Municipal n°  , de  , celebram o presente convênio, 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 812,50 (oitocentos e doze reais e 
cinqüenta centavos) mensais, nos meses de maio a dezembro de 2005, para 
parceria nas despesas com Projetos Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do CONVENENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago, 
mensalmente, até o Cila 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta corrente n° 003.2317-5, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará de 1° de maio de 2005 até 31 
de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos recursos 
recebidos na Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do 
mês subseqüente ao recebimento dos recursos, sendo que a liberação das parcelas 
fica vinculada à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o 
prazo para prestação de contas é até 20 de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ALCINDO GABRIELLI 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL UNIÃO DA SERRA LTDA 
Laurino Bordignon 

Testemunhas: 

Processo n° 3503, de 03.05.2005. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL NOVO HORIZONTE LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal ALCINDO GABRIELLI, doravante denominado CONVENENTE e 
a COOPERATIVA HABITACIONAL NOVO HORIZONTE LTDA, com sede nesta 
cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 00.894.788/0001-27, representada por seu 
Presidente VALDOIR MEDEIROS, doravante denominada CONVENIADA, com 
fundamento na Lei Municipal n°  , de  , celebram o presente 
convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 591,25 (quinhentos e noventa e um reais 
e vinte e cinco centavos) mensais, nos meses de maio a dezembro de 2005, para 
parceria nas despesas com Projetos Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do CONVENENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago, 
mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta corrente n° 003.1888-0, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará de 1° de maio de 2005 até 31 
de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos recursos 
recebidos na Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do 
mês subseqüente ao recebimento dos recursos, sendo que a liberação das parcelas 
fica vinculada à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o 
prazo para prestação de contas é até 20 de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ALCINDO GABRIELLI 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL NOVO HORIZONTE LTDA 
Valdoir Medeiros 

Testemunhas: 

Processo n° 3504, de 03.05.2005. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL ENCANTO DA SERRA LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal ALCINDO GABRIELLI, doravante denominado CONVENENTE e 
a COOPERATIVA HABITACIONAL ENCANTO DA SERRA LTDA, com sede nesta 
cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 03.735.708/0001-89, representada por seu 
Presidente ALEX DANIEL COPETTI, doravante denominada CONVENIADA, com 
fundamento na Lei Municipal n°  , de  , celebram o presente 
convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 1.390,00 (um mil, trezentos e noventa 
reais) mensais, nos meses de maio a dezembro de 2005, para parceria nas 
despesas com Projetos Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do CONVENENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago, 
mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta corrente n° 003.2498-8, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará de 1° de maio de 2005 até 31 
de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos recursos 
recebidos na Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do 
mês subseqüente ao recebimento dos recursos, sendo que a liberação das parcelas 
fica vinculada à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o 
prazo para prestação de contas é até 20 de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ALCINDO GABRIELLI 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL ENCANTO DA SERRA LTDA 
Alex Daniel Copetti 

Testemunhas: 

Processo n° 3505, de 03.05.2005. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL SONHO MEU LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal ALCINDO GABRIELLI, doravante denominado CONVENENTE e 
a COOPERATIVA HABITACIONAL SONHO MEU LTDA, com sede nesta cidade, 
inscrita no CNPJ sob o n° 04.040.954/0001-89, representada por seu Presidente 
JOSÉ NELSON DA ROSA SCHIMITZ, doravante denominada CONVENIADA, com 
fundamento na Lei Municipal n°  , de  , celebram o presente 
convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 1.120,00 (um mil, cento e vinte reais) 
mensais, nos meses de maio a dezembro de 2005, para parceria nas despesas 
com Projetos Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do CONVENENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago, 
mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta corrente n° 003.2629-8, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará de 1° de maio de 2005 até 31 
de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos recursos 
recebidos na Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do 
mês subseqüente ao recebimento dos recursos, sendo que a liberação das parcelas 
fica vinculada à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o 
prazo para prestação de contas é até 20 de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ALCINDO GABRIELLI 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL SONHO MEU LTDA 
José Nelson da Rosa Schimitz 

Testemunhas: 

Processo n° 350.6, de 03.05.2005. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL SHALON LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal ALCINDO GABRIELLI, doravante denominado CONVENENTE e 
a COOPERATIVA HABITACIONAL SHALON LTDA, com sede nesta cidade, 
inscrita no CNPJ sob o n° 04.235.720/0001-97, representada por sua Presidente 
FRANCESCA CASAGRANDE LUCHESE, doravante denominada CONVENIADA, 
com fundamento na Lei Municipal n°  , de  , celebram o presente 
convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 1.680,00 (um mil, seiscentos e oitenta 
reais) mensais, nos meses de maio a dezembro de 2005, para parceria nas 
despesas com Projetos Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do CONVENENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago, 
mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
EconôMica Federal, conta corrente n° 003.2633-6, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará de 1° de maio de 2005 até 31 
de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos recursos 
recebidos na Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do 
mês subseqüente ao recebimento dos recursos, sendo que a liberação das parcelas 
fica vinculada à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o 
prazo para prestação de contas é até 20 de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ALCINDO GABRIELLI 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL SHALON LTDA 
Francesca Casagrande Luchese 

• Testemunhas: 

Processo n° 3507, de 03.05.2005. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL VALE DOS SONHOS LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal ALCINDO GABRIELLI, doravante denominado CONVENENTE e 
a COOPERATIVA HABITACIONAL VALE DOS SONHOS LTDA, com sede nesta 
cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 04.622.901/0001-76, representada por seu 
Presidente JOÃO CIRINEI BORMAN, doravante denominada CONVENIADA, com 
fundamento na Lei Municipal n°  , de  , celebram o presente 
convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 1.063,75 (um mil, sessenta e três reais e 
setenta e cinco centavos) mensais, nos meses de maio a dezembro de 2005, para 
parceria nas despesas com Projetos Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do CONVENENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago, 
mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta corrente n° 003.2717-0, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará de 1° de maio de 2005 até 31 
de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos recursos 
recebidos na Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do 
mês subseqüente ao recebimento dos recursos, sendo que a liberação das parcelas 
fica vinculada à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o 
prazo para prestação de contas é até 20 de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ALCINDO GABRIELLI 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL VALE DOS SONHOS LTDA 
João Cirinei Borman 

Testemunhas: 

Processo n° 3508, de 03.05.2005. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL ACONCHEGO LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES,. pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal ALCINDO GABRIELLI, doravante denominado CONVENENTE e 
a COOPERATIVA HABITACIONAL ACONCHEGO LTDA, com sede nesta cidade, 
inscrita no CNPJ sob o n° 04.725.801/0001-75, representada por seu Presidente 
LUIS CARLOS ELIAS, doravante denominada CONVENIADA, com fundamento na 
Lei Municipal n°  , de  , celebram o presente convênio, mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 1.512,50 (um mil, quinhentos e doze 
reais e cinqüenta centavos) mensais, nos meses de maio a dezembro de 2005, 
para parceria nas despesas com Projetos Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do CONVENENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago, 
mensalmente, até fo dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta corrente n° 003.2760-0, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará de 1° de maio de 2005 até 31 
de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos recursos 
recebidos na Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do 
mês subseqüente ao recebimento dos recursos, sendo que a liberação das parcelas 
fica vinculada à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o 
prazo para prestação de contas é até 20 de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ALCINDO GABRIELLI 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL ACONCHEGO LTDA 
Luis Carlos Elias 

Testemunhas: 

Processo n° 3509, de 03.05.2005. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL JARDIM PRIMAVERA LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal ALCINDO GABRIELLI, doravante denominado CONVENENTE e 
a COOPERATIVA HABITACIONAL JARDIM PRIMAVERA LTDA, com sede nesta 
cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 04.941.975/0001-75, representada por seu 
Presidente JOSÉ RUBIDE CABREIRA CARDOSO DA SILVA, doravante 
denominada CONVENIADA, com fundamento na Lei Municipal n°  , de 
	, celebram o presente convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) 
mensais, nos meses de maio a dezembro de 2005, para parceria nas despesas 
com Projetos Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do CONVENENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago, 
mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta corrente n° 003.2927-0, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará de 1° de maio de 2005 até 31 
de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos recursos 
recebidos na Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do 
mês subseqüente ao recebimento dos recursos, sendo que a liberação das parcelas 
fica vinculada à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o 
prazo para prestação de contas é até 20 de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ALCINDO GABRIELLI 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL JARDIM PRIMAVERA LTDA 
José Rubide Cabreira Cardoso da Silva 

Testemunhas: 

Processo n° 3510, de 03.05.2005. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL MORADA DO SONHO LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal ALCINDO GABRIELLI, doravante denominado CONVENENTE e 
a COOPERATIVA HABITACIONAL MORADA DO SONHO LTDA, com sede nesta 
cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 05.294.646/0001-42, representada por 
 , doravante denominada CONVENIADA, com fundamento na Lei 
Municipal n° 	, de 	, celebram o presente convênio, mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) 
mensais, nos meses de maio a dezembro de 2005, para parceria nas despesas 
com Projetos Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do CONVENENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago, 
mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta corrente n° 003.2911-4, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará de 1° de maio de 2005 até 31 
de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos recursos 
recebidos na Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do 
mês subseqüente ao recebimento dos recursos, sendo que a liberação das parcelas 
fica vinculada à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o 
prazo para prestação de contas é até 20 de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ALCINDO GABRIELLI 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL MORADA DO SONHO LTDA 

Testemunhas: 

Processo n° 3511, de 03.05.2005. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL NOVA CANAÃ LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal ALCINDO GABRIELLI, doravante denominado CONVENENTE e 
a COOPERATIVA HABITACIONAL NOVA CANAÃ LTDA, com sede nesta cidade, 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.697.838/0001-08, representada por 	 
doravante denominada CONVENIADA, com fundamento na Lei Municipal n° 	, 
de 	, celebram o presente convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) 
mensais, nos meses de maio a dezembro de 2005, para parceria nas despesas 
com Projetos Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do CONVENENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago, 
mensalmente, até o dia  10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta corrente n° 003.2951-3, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará de 1° de maio de 2005 até 31 
de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos recursos 
recebidos na Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do 
mês subseqüente ao recebimento dos recursos, sendo que a liberação das parcelas 
fica vinculada à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o 
prazo para prestação de contas é até 20 de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ALCINDO GABRIELLI 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL NOVA CANAÃ LTDA 

Testemunhas: 

Processo n° 3512, de 03.05.2005. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL CASA NOSTRA LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal ALCINDO GABRIELLI, doravante denominado CONVENENTE e 
a COOPERATIVA HABITACIONAL CASA NOSTRA LTDA, com sede nesta cidade, 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.166.209/0001-79, representada por seu Presidente 
SAMUEL SOARES, doravante denominada CONVENIADA, com fundamento na Lei 
Municipal n°  , de  , celebram o presente convênio, mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 168,75 (cento e sessenta e oito reais e 
setenta e cinco centavos) mensais, nos meses de maio a dezembro de 2005, para 
parceria nas despesas com Projetos Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do CONVENENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago, 
mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta corrente n° 003.61-2, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará de 1° de maio de 2005 até 31 
de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos recursos 
recebidos na Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do 
mês subseqüente ao recebimento dos recursos, sendo que a liberação das parcelas 
fica vinculada à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o 
prazo para prestação de contas é até 20 de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ALCINDO GABRIELLI 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL CASA NOSTRA LTDA 
Samuel Soares 

• 	Testemunhas: 

Processo n° 3513, de 03.05.2005. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL NOVA ESPERANÇA LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal ALCINDO GABRIELLI, doravante denominado CONVENENTE e 
a COOPERATIVA HABITACIONAL NOVA ESPERANÇA LTDA, com sede nesta 
cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 07.171.722/0001-58, representada por sua 
Presidente LIANE LUNARDI, doravante denominada CONVENIADA, com 
fundamento na Lei Municipal n°  , de  , celebram o presente convênio, 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) 
mensais, nos meses de maio a dezembro de 2005, para parceria nas despesas 
com Projetos Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do CONVENENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago, 
mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado na Caixa 
Econômica Federal, conta corrente n° 013.943-9, agência 0457, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará de 1° de maio de 2005 até 31 
de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos recursos 
recebidos na Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do 
mês subseqüente ao recebimento dos recursos, sendo que a liberação das parcelas 
fica vinculada à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o 
prazo para prestação de contas é até 20 de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ALCINDO GABRIELLI 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL NOVA ESPERANÇA LTDA 
Liane Lunardi 

Testemunhas: 

Processo n° 3514, de 03.05.2005. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
COOPERATIVA HABITACIONAL TIRADENTES DE BENTO GONÇALVES LTDA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal ALCINDO GABRIELLI, doravante denominado CONVENENTE e 
a COOPERATIVA HABITACIONAL TIRADENTES DE BENTO GONÇALVES 
LTDA, com sede nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 05.363.889/0001-95, 
representada por seu Presidente JACIR PAULO ZANELLA, doravante denominada 
CONVENIADA, com fundamento na Lei Municipal n°  , de  , celebram 
o presente convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) 
mensais, nos meses de maio a dezembro de 2005, para parceria nas despesas 
com Projetos Habitacionais da CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA proporcionará 
habitação adequada e a preço de custo aos seus associados, bem como participará 
de projetos habitacionais de interesse do CONVENENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago, 
mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada mês, e deverá ser depositado no Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul, conta corrente n° 06850060-07, agência 130, em 
favor da CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará de 1° de maio de 2005 até 31 
de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos recursos 
recebidos na Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente, até o dia 10 (dez) do 
mês subseqüente ao recebimento dos recursos, sendo que a liberação das parcelas 
fica vinculada à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o 
prazo para prestação de contas é até 20 de dezembro de 2005. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente Convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

ALCINDO GABRIELLI 
Prefeito Municipal 

COOPERATIVA HABITACIONAL TIRADENTES 
DE BENTO GONÇALVES LTDA 

Jacir Paulo Zanella 

Testemunhas: 

Processo n° 3515, de 03.05.2005. 
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